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Transforma parte da área
funcional de preservação permanente
da UTSI 09 e a área destinada à Pra
ça Alvarenga Peixoto da UTR 05 da
mesma UTSI 09 em área residencial~
ra fins de fixação e urbanização do
núcleo ali existente ( Vila União) .

Faço saber, no uso àas atribuições que me confere o § 59,
do Art. 47, da Lei Orgânica, que a câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 - Ficam transformadas parte da área funcional de
preservação permanente da UTSI09 e a área destinada à Praça Alva-
renga Peixoto em área' residencial para fins de fixação e urbani-
zaçao do núcleo ali existente (Vila União).

§ 19 - A oarcela de área mencionada no artigo limita-se ,
a norte, com o Dique Sarandi; a oeste, com o prolongamento da Av~
nida Toledo Piza, seguindo por esta at~ a altura da Av. Vinte e
Um de Abril, tomando novamente o rumo norte, pela Av. Vinte e Um
de Abril até a altura da Rua "T", limitando-se, novamente ao Sul,
com a Rua "T" at~ a altura da Rua Jackson de Figueiredo, tomando
novamente o rumo norte, pela Rua Jackson de Figueiredo at~ a al-
tura da Rua Pedro Moretto, prolongando-se no rumo leste, limitan-
do-se, novamente ao sul, com a Rua Pedro Moretto até a altura
da Rua Domingos Antônio Santoro, onde toma o rumo sul por cerca
de 70 (setenta) metros, pela Rua Domingos Antônio Santoro, qua~
do novamente toma o rumo leste por cerca de 40 (quarenta) metros,
retomando o rumo norte onde se prolonga at~ o Dique Sarandi.
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§ 29 - A urbanização da área será feita pelo órgão comp~
tente do Executivo Municipal, devendo promover o loteamento e a
implantação de equipamentos urbanos e comunitários compatlveis com
as necessidades geradas pelo núcl~o ali implantado, entre outros,
creche e escola, com a participação , a nlvel de planejamento, da
associação de moradores da área em questão.

§ 39 - O regime urbanistico a ser observado na área a que
se ~ere a presente Lei Complementar será o mesmo da UTR 05.

Art. 29 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicaç ao.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Porto Ale-
gre, 27 de abril de 1984.
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